
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇUESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 496, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
CONCEDE COMENDA MARTINHO LUTERO PARAA CONGREGAÇÃO EVANGÉLICA LUTERANAREDENÇÃO MANOEL DO REGO.

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhesão conferidas pela Lei Orgânica e pela Resolução Nº 094/2023 – Regimento Interno, eem conformidade com disposto no Art. 21-A e 22-A da Lei Municipal nº 4.836 de02/07/2019,
FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição de autoria daVereadora MAICA TAINARA SOARES FERREIRA e eu PROMULGO o seguinte DECRETOLEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica concedida Comenda Martinho Lutero para CONGREGAÇÃOEVANGÉLICA LUTERANA REDENÇÃO MANOEL DO REGO, por sua história e atuaçãolevando o evangelho da palavra de Deus para a comunidade canguçuense.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de suapublicação.

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNESCanguçu/RS

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRAPresidente

Registre-se e Publique-se.
MAICA TAINARA FERREIRA
Primeira-Secretária


